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A V I S O 

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às condições/exigências expressas neste edital e seus anexos, 

notadamente quanto ao credenciamento, objetivando uma perfeita participação no certame. 

Qualquer informação será prestada pela Comissão Permanente de Licitação – CPL da PMPP, pelo Fone/Fax 

(84)3536-0041, no horário das 08 às 13h ou através do correio eletrônico: cpl.pedra@gmail.com. 
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EDITAL PP Nº 005/2021 – PMPP/RN 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - SRP 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

O MUNICÍPIO DE PEDRA PRETA, RN, inscrito no CNPJ/MF sob nº 08.113.995/0001-09, através do 
Pregoeiro Oficial do Município, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, nos termos da Lei 
nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; e subsidiariamente as normas constantes na Lei nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com as devidas alterações, a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, com as 
de devidas alterações, e às condições e exigências estabelecidas neste Edital. 

 

O Edital encontra-se à disposição dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Pedra Preta, no horário das 08hs às 13hs, em dias úteis, no endereço à Rua Coronel Jose da 

Costa Alecrim, SN, Centro, CEP 59.547-000. 

 

As propostas de preços e documentações relativas à licitação serão recebidas, até às 14h00min do dia 09 

de março de 2021, na Sede da Prefeitura Municipal de Pedra Preta/RN, no endereço acima citado. 

 

1. DO OBJETO 

O presente pregão tem como objeto o registro de preço para futura aquisição peixes congelados tipo 

castanha embalados em embalagem de 1kg, a serem distribuídos as famílias carentes deste município, no 

âmbito da administração pública municipal de Pedra Preta/RN. 

 

2. OS ANEXOS 

2.1. Integram o presente edital, como se dele fizessem parte, os documentos abaixo relacionados: 

 

ANEXO I – Termo de Referência. 

ANEXO II – Modelo de Declaração de cumprimento das condições de habilitação (Art. 4º, da Lei nº 

10.520/2002). 

ANEXO III – Modelo de Declaração de empresa que se enquadra na Lei Complementar nº. 123/2006 

(Lei Geral das Micros e Pequenas Empresas). 

ANEXO IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Trabalhador Menor (Art. 7º, inciso XXXIII 

da Constituição Federal). 

ANEXO V – Modelo de Declaração Assegurando a Inexistência de Impedimento Legal para Licitar 

ou Contratar com a Administração. 

ANEXO VI – Modelo de Carta de Credenciamento. 

ANEXO VII – Modelo da Proposta de Preços. 

ANEXO VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Somente poderão participar deste Pregão Presencial as do ramo de atividade compatível ao objeto ora 

licitado, que atendam às condições deste Edital e seus anexos.  

 

3.2. Não poderão participar as licitantes que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, 

dissolução, liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, bem como 

as empresas declaradas inidôneas e as suspensas de licitar e contratar com a Administração Pública. 

 

3.3. Não será permitida a participação de licitantes sob a forma de consórcio, bem como a subcontratação 

do objeto deste Edital, ficando sob a inteira responsabilidade do licitante contratado o cumprimento de 

todas as condições contratuais, atendendo aos requisitos técnicos e legais para esta finalidade. 

 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
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4.1. No local, data e hora indicados no preâmbulo deste edital e na presença do Pregoeiro e da Equipe de 

Apoio, será realizado o credenciamento do(s) representante(s) do(s) licitante(s). Para tanto será 

indispensável a apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Cópia da Carteira de identidade e cópia do CPF, ou documento legal equivalente constando os referidos 

dados; 

b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas alterações, ou ato 

constitutivo consolidado, devidamente registrado (NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO), em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações e sociedades civis, acompanhado de 

documento de eleição de seus administradores, quando o licitante for representado por pessoa que 

estatutariamente tenha poder para tanto, comprovando esta capacidade jurídica; 

b.1) No caso da empresa licitante apresentar o contrato social não consolidado, deverá apresentar declaração 

afirmando que o contrato social e eventuais aditivos apresentados no certame representam a situação atual 

da empresa e que não foram celebrados outros aditamentos contratuais. 
c) Procuração particular ou carta de credenciamento, com firma reconhecida em cartório, 
estabelecendo poderes para representar o licitante, expressamente quanto à formulação de propostas 
inclusive em sede de negociação e lances verbais e à pratica de todos os demais atos inerentes ao pregão, 
acompanhada, conforme o caso, de um dos documentos citados na alínea “b”, para fins de confirmação 
de poderes para subscrevê-la, ou ainda cópia de translado de procuração por instrumento público, na 
hipótese de representação por meio de preposto. Caso haja opção pela carta de credenciamento, poderá 
ser utilizado o modelo contido no ANEXO VI deste edital; 
c) Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo do 
ANEXO II; 
d) Caso haja necessidade de outras sessões do Pregão e o credenciado não possa estar presente, será 
necessário que o substituto apresente um novo credenciamento com documento já exigível na alínea “c”. 
 
PARAGRAFO ÚNICO: Só poderá participar da fase de lance verbal a empresa que houver credenciado 
representante. 
 

4.2. Os documentos de credenciamento devem ser entregues ao Pregoeiro ou ao membro da equipe de 

apoio, fora de qualquer envelope, quando da reunião de abertura, juntamente com os envelopes (Proposta 

de Preço e Habilitação), promovendo-se a identificação perante a presidência da sessão pública de abertura 

do certame. 

 

4.3. Os documentos necessários ao credenciamento dos representantes poderão ser apresentados em 

original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por 

cartório competente, ou autenticada pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio, no decorrer da 

sessão de licitação, ou cópia da publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos 

prazos de validade. 

 

4.4. A cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante para se manifestar 

em nome deste, sempre que autorizado por documento de habilitação legal, vedada a participação de 

qualquer interessado representando mais de um licitante, salvo nos casos em que os particulares 

representem mais de uma empresa que não estejam concorrendo aos mesmos itens do certame. Caso um 

representante represente mais de uma empresa no certame, no mesmo objeto, as mesmas serão 

sumariamente eliminadas do certame, sem prejuízo da abertura de processo para apuração de 

responsabilidades. 

 

4.5. A não apresentação ou incorreção de qualquer documento de credenciamento, bem assim o não 

comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, BEM COMO O REPRESENTANTE 

DE LICITANTE QUE COMPARECENDO A SESSÃO PORTANDO O CREDENCIAMENTO E 

POSTERIORMENTE SE AUSENTAR DA SESSÃO SEM TER ENTREGUE A DOCUMENTAÇÃO DE 

CREDENCIAMENTO,  ficará impossibilitado de ofertar de lances verbais e de impetrar recursos, caso 

ocorra, participando tal(is) licitante(s) no certame, apenas com a proposta escrita. A licitante poderá 

designar representante para atuar das demais fases, quando for o caso.  
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4.6.  A documentação referente ao “credenciamento” e “Declaração de Cumprimento das Condições de 

Habilitação”, devem ser apresentadas fora dos envelopes de HABILITAÇÃO e PROPOSTA, 

acompanhada de documento de identidade. 

 

4.7. A não apresentação da documentação referente ao “credenciamento” e a Declaração de 

“Cumprimento das Condições de Habilitação” - Anexo II, fora dos envelopes 1 e 2, importará, 

automaticamente, na eliminação da empresa no certame. 

 

4.8. No caso de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (para as licitantes que 

assim se enquadrarem) as empresas deverão apresentar no ato do Credenciamento, além dos documentos 

mencionados no subitem 4.1, para que seja comprovado o enquadramento, a seguinte documentação: 

a) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, que se enquadra na Lei Complementar nº 

123/06, conforme modelo em ANEXO III. 

 

4.9. A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, 

ou apresentação de documento diferente do exigido no item 4.8 deste edital implicará na decadência do 

direito da mesma em usufruir o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar 123/06, mesmo que 

o representante declare que os documentos comprobatórios estejam junto ao envelope de Habilitação.  
 
4.10.  A documentação apresentada no ato do credenciamento não exime a licitante de apresenta-la na 
fase de habilitação. 

 

4.11. Concluído o credenciamento dos representantes, será assinada a LISTA DE PRESENÇA com a 

identificação de todos os credenciados. 
 

4.12. Todos os representantes das empresas e das pessoas físicas deverão permanecer no local da sessão até 

o término dos procedimentos para assinatura da Ata da Reunião, salvo motivo superveniente, aceito pelo 

pregoeiro, submetendo-se a eventual perda de negócio em face da sua ausência no devido momento. 

 

5. DA PROPOSTA COMERCIAL (Modelo – Anexo VII) 

 

5.1. A PROPOSTA COMERCIAL deverá ser apresentada, em uma única via, em envelope individual, 

lacrado, contendo na parte externa, além da sua RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO e TELEFONE, os 

seguintes dizeres: 

 

  

ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇO 

 

O PREGOEIRO 

Prefeitura Municipal de Pedra Preta - RN 

PREGÃO Nº. 005/2021 

DATA: 09/03/2021 às 14:00 horas 

NOME DO PROPONENTE 

CNPJ 

ENDEREÇO 

TELEFONE 

 

 

5.2. A PROPOSTA COMERCIAL a ser entregue deverá ser elaborada visando atender as normas deste 

Edital, e estar impressa em papel timbrado da proponente licitante, redigida em linguagem clara, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada pelo representante legal da empresa na 

última folha e rubricada nas demais, e conter o seguinte: 

a) Especificação clara e completa dos dados relativos ao objeto licitado, de forma a atender as 

especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I deste Edital, que bem identifiquem o produto 

cotado, com o valor unitário e total do item e indicação da marca ou origem de produção. 
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b) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 

c) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 

liberadas dos compromissos assumidos, facultada a hipótese de prorrogação do prazo de validade das 

propostas, por solicitação fundamentada do Pregoeiro;  

d) Declaração expressa na própria proposta, de estarem incluídos nos preços cotados todos os impostos, 

taxas, seguros, fretes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas; 

e) A razão social, o CNPJ, o endereço completo da licitante, bem como o número de sua conta corrente, o 

nome do Banco e a respectiva Agência onde deseja receber seus créditos; 

f) Os meios de comunicações disponíveis: telefone e e-mail. 

 

5.3. A proponente licitante, uma vez entregue, poderá retirar sua proposta, mediante requerimento escrito 

ou verbal o Pregoeiro, antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo citado agente público. 

 

5.4. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto será interpretada como não 

existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

 

5.5. As propostas apresentadas devem obedecer, rigorosamente, aos termos deste EDITAL e seus anexos, 

sendo desclassificada a proposta que contiver preços exorbitantes ou inexequíveis em conformidade com a 

Lei nº 8.666/93, em sua atual redação, ressalvada a hipótese da realização de diligências a cargo do 

Pregoeiro, no sentido de apurar a exequibilidade da proposta, em face da Súmula 262 - TCU. 

 

5.6. As propostas devem conter preço cotado individualmente em valor unitário e total por item, sendo o 

valor total do item expresso na moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, prevalecendo este 

último em caso de dúvida ou discrepância entre estes.  

 

5.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a 

preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe modificação dos termos originais, ressalvadas 

apenas aquelas modificações destinadas a sanar evidentes erros materiais ou omissões, alterações essas que 

serão avaliadas pelo Pregoeiro. 

 

5.8. Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros aritméticos e o preço global da 

proposta, se faltar. 

 

5.9.  A simples participação no certame implica em: 

 

a) Aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão Presencial. 

 

b) Prazo de validade da proposta de 60 (SESSENTA) DIAS, contados da data de entrega dos envelopes, o 

qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta, excluídos os prazos de recursos administrativos. 

 

5.10. A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria licitante ou na 

proposta poderão ser supridas pelo representante legal presente à reunião de abertura dos envelopes 

Proposta de Preço e Habilitação com poderes para esse fim. 

 

5.11. A falta do CNPJ/MF e/ou endereço completo poderá também ser preenchida de acordo com os dados 

constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de “habilitação”. 

 

5.12. Para garantir a integridade da documentação e da proposta, recomenda-se que contenham índice e 

folhas numeradas e timbradas com o nome, logotipo ou logomarca da empresa licitante. 

 

6. DA HABILITAÇÃO 

 

6.1. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverá ser apresentada, em uma única via, em envelope 

individual, lacrado, contendo na parte externa, além da sua RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO e 

TELEFONE, os seguintes dizeres: 
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ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

O PREGOEIRO 

Prefeitura Municipal de Pedra Preta - RN 

PREGÃO Nº. 005/2021 

DATA: 09/03/2021 às 14:00 horas 

NOME DO PROPONENTE 

CNPJ 

ENDEREÇO 

TELEFONE 

 

 

6.2. A habilitação das proponentes licitantes far-se-á pela verificação da regularidade dos seus respectivos 

documentos, os quais são: 

 

6.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

  

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente registrado na forma da Lei e cópia 

de identidade dos sócios; 

b) No caso de sociedade por ações e sociedades comerciais, os documentos deverão ser apresentados 

acompanhados de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Registro comercial, no caso de empresa individual, perante a Junta Comercial, da sede ou domicílio da 

Licitante e cópia de identidade do(a) titular; 

d) No caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores;  

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

f) Comprovante de Inscrição Estadual emitido pela Secretaria de Tributação/SEFAZ de sua jurisdição. 

 

6.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor da sede 

da licitante, datada no máximo 30 (Trinta) dias anteriores à data de realização da sessão pública de 

processamento deste Pregão; 

b) Comprovar que possui capital social integralizado ou patrimônio líquido correspondente a, no mínimo, 

5% (cinco por cento) do valor global estimado para cada item que participar do objeto do presente certame 

licitatório. A comprovação deverá se dá através da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da 

sede da empresa licitante, ou contrato social ou ainda aditamento contratual registrado na referida Entidade. 

c) Apresentar as demonstrações contábeis Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício, 

registrado na Junta Comercial, e assinado pelo contador responsável, acompanhado pela certidão do 

profissional de contabilidade emitido pelo respectivo conselho de classe (CRC ou CFC). 

d) Nos casos em que a empresa tenha sido aberta dentro do exercício fiscal atual, o licitante ficará isento 

de apresentar o item c) acima, devendo apresentar os livros de abertura registrados em junta comercial ou 

cartório de registro civil de pessoa jurídica. 

 

6.2.3. REGULARIDADE FISCAL 

a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, expedido pela Receita 

Federal. 

b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de Débito – CND, fornecida pelo Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS. 

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

d) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de Débitos relativos aos TRIBUTOS 

FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, emitida pela Secretaria da Receita Federal. 
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e) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO ESTADO e quanto 

à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO do domicílio ou sede do licitante. 

f) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO MUNICÍPIO do domicílio ou 

sede do licitante. 

g) Certidão Negativa de DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho. 

 

6.2.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Apresentar atestado (s) de capacidade técnica, expedido (s) por pessoa de direito público ou privado, em 

papel timbrado que identifique a entidade expedidora, que comprove(m) que opera ou operou 

comercialmente com as atividades relacionadas ao objeto deste termo de referência, conforme o § 4º do art. 

30 da Lei 8.666/93. 

 

6.2.5. CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

a) Declaração, de que não utiliza mão-de-obra de menor de 18 (dezoito) anos para realização de trabalhos 

noturnos, perigosos ou insalubres, na forma do inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, conforme ANEXO IV. 

 

6.2.6. OUTROS 

a) Declaração Assegurando a Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

administração (MODELO ANEXO V). 

 

6.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome 

da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ/MF e endereço respectivo, observando-se que: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 

c) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

 

6.4. Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de Apoio/Pregoeiro e: 

a) Serão aceitas somente cópias legíveis. 

b) Não serão aceitos os documentos cujas datas estejam ilegíveis ou rasuradas. 

c) O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que houver dúvida 

e/ou julgar necessário. 

d) Os documentos necessários para habilitação poderão ser autenticados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 

até o ato de abertura do envelope de habilitação, caso seja apresentado de forma imediata pelo licitante os 

respectivos documentos originais. 

e) Os documentos necessários para classificação da proposta poderão ser autenticados até o ato de abertura 

do envelope de proposta de preço, caso seja apresentado de forma imediata pelo licitante os respectivos 

documentos originais. 

 

6.5. Os modelos anexados ao edital servem apenas como orientação, não sendo motivo de impedimento, 

inabilitação ou desclassificação, a apresentação de declarações que sejam elaboradas de forma diferente e 

que contenham os elementos essenciais. 

 

6.6. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer documentos exigidos para habilitação na presente 

licitação ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades, serão 

inabilitadas, ressalvados os documentos de natureza declaratória que poderão ser objeto de diligência 

solicitada pelo Pregoeiro, diante do caso concreto e à vista da proposta mais vantajosa. 

 

6.7. Os documentos exigidos e apresentados para habilitação, obtidos através de sites, poderão ter sua 

autenticidade verificada via internet, no momento da fase de habilitação. 
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6.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, as microempresas e empresas de 

pequeno porte ou equiparadas terão prazo adicional de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, podendo ser prorrogados 

por igual período, contados da decisão do Pregoeiro que declarar a empresa vencedora do certame, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, bem como emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

6.9. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará inabilitação da 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado a CPL convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do instrumento contratual, ou propor a 

revogação deste pregão. 

 

6.10. As licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar, sob pena de 

inabilitação, toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente restrições. 

 

7. PROCEDIMENTO DA SESSÃO DO PREGÃO 

 

7.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas licitantes, o 

Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que, não mais se aceitará novos licitantes 

retardatários, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Preços e os Documentos 

de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 

 

7.2. Classificação das Propostas Preços 

 

7.2.1. Abertos os envelopes de Propostas de Preços, estas serão analisadas verificando-se o atendimento a 

todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, sendo imediatamente 

desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

 

7.2.2. O Pregoeiro classificará a proposta de menor preço unitário e aquelas que tenham valores sucessivos 

e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para que seus autores participem dos 

lances verbais. 

 

7.2.3. Se não houver no mínimo 3 (três) propostas comerciais nas condições definidas no subitem anterior, 

a Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 3 (três), para que seus 

autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 

apresentadas. 

 

7.2.4. Caso o Pregoeiro entenda necessário poderá classificar todas as empresas para a etapa de Lances, 

objetivado o menor Preço, aumentando a competitividade. 

 

7.3. Lances Verbais 

 

7.3.1. Aos licitantes classificados para participação na etapa de lances, será dada a oportunidade de nova 

disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos, a partir do autor da proposta 

classificada de maior preço unitário aos demais e em ordem decrescente de valor. 

 

7.3.2.  Os lances deverão ser formulados considerando o VALOR UNITÁRIO DO ITEM em valores 

distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima, que será 

estipulada pela Pregoeiro no ato do Pregão, aplicável inclusive em relação ao primeiro. 

 

7.3.3. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado 

sorteio, para definir a ordem de apresentação dos lances. 

 

7.3.4. Apenas serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance registrado pelo 

Pregoeiro. 
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7.3.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão 

do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para 

efeito de posterior ordenação das propostas. 

 

7.4. Julgamento 

 

7.4.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

7.4.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, de acordo com os critérios estabelecidos 

neste Edital, decidindo motivadamente a respeito. 
 
7.4.3. Caso não se realize os lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado da compra. 

 

7.4.4. Em havendo apenas uma oferta e desde que esta atenda a todos os termos do Edital e que seu preço 

seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

 

7.4.5. Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências de habilitação, a Pregoeiro, 

examinará a oferta subsequente, verificado a sua aceitabilidade e procedendo à verificação das condições 

de habilitação do licitante, e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado 

o objeto deste Edital, para o qual tenha apresentado proposta. 

 

7.4.6. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições de habilitação. 

 

7.4.7. Apurada a melhor proposta que atenda ao Edital, o Pregoeiro poderá negociar com o proponente 

para que seja obtido melhor preço. 
 
7.5.  Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste Edital, o licitante, será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

 

7.6. Da sessão lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento 

e as ocorrências relevantes, e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos 

licitantes presentes. 

 

7.7. Outras decisões envolvendo principalmente negociações serão tomadas a partir de reuniões entre 

Pregoeiro, Equipe de Apoio e Licitante, as quais serão objeto de registro em ata. 

 

7.8. Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, a Pregoeiro devolverá 

aos licitantes, exceto aos vencedores, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 

 

8. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 (exceto 

as regras de desempate à luz da supracitada Lei Complementar, por se tratar de licitação 

exclusiva). 
 
8.1. Considerando a participação de licitante microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas, 
nos termos da Lei 123/06, serão observados os seguintes procedimentos: 

a) No caso de igualdade de valores apresentados na proposta inicial pelas licitantes microempresas e 

empresas de pequeno porte e equiparadas será realizado sorteio entre elas para classificação destinada ao 

início da fase de lances verbais. 

 

8.2. As microempresas, as empresas de pequeno porte e equiparadas deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 
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8.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de 

pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade 

fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa. 

 

8.3.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do instrumento contratual, ou revogar a licitação. 
 
9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data final fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do PREGÃO. 

 

9.2. A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada na forma e nos prazos 

previstos na legislação que regulamentam a Licitação na Modalidade de Pregão Presencial, devendo ser 

encaminhada diretamente o Pregoeiro na PMPP/RN no endereço retro. 

 

9.2.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas antes da sessão.  

 

9.2.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.  

 

9.2.3. Observado o prazo legal de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data estabelecida para abertura do 

certame, durante o horário de 08:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira, o interessado poderá também 

formular por escrito consultas, pedidos de esclarecimentos para o e-mail: cplpedrapreta@gmail.com. 

 

10.  DOS RECURSOS 

 

10.1. Declarado vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

recorrer, na sessão, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do 

recurso, ficando o(s) demais licitante(s), desde logo, intimado(s) para, querendo, apresentar contrarrazões 

em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente sendo-lhes assegurado 

vista imediata dos autos.  

 

10.2. A falta de manifestação imediata ao certame e motivada do licitante importará a decadência do direito 

de recurso e consequente adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.  

 

10.3. Qualquer recurso e ou impugnação contra a decisão do Pregoeiro, não terá efeito suspensivo.  

 

10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

10.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 

vencedor.  

 

10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da PMPP/RN 

localizada na Rua Coronel Jose da Costa Alecrim, 164, Centro, Pedra Preta/RN, no horário das 08 às 13h, 

de segunda à sexta-feira. 

 

10.7. NO CASO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO, DEVERÁ SER 

OBEDECIDO O HORÁRIO DAS 8:00 ÀS 13:00 HORAS DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, somente 

junto ao protocolo da PMPP/RN ou correspondências registradas através da ECT-Empresa de Correios e 

Telégrafos, ou ainda, remessa para o e-mail: pedrapreta@gmail.com, devendo apresentar os originais ao 

mailto:cplpedrapreta@gmail.com
mailto:cpl.crv@gmail.com
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Pregoeiro ou a qualquer membro da equipe de apoio, na seda da PMPP/RN, no endereço acima indicado, 

no prazo de até 03 (três) dias uteis contados da remessa do recurso. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1. O Pregoeiro, caso não haja recurso em oposição ao julgamento do certame, adjudicará o objeto ao 

particular cuja proposta for considerada mais vantajosa à administração. 

 

11.2. Concluídos os trabalhos, o Pregoeiro encaminhará o processo, devidamente instruído, à apreciação 

do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para expedição e publicação do ato homologatório. 

 

12. DO REGISTRO DE PREÇOS E DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

  

12.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de 

preços relativos à aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.  

  

12.2. A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições de 

compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, descrição, fornecedores e órgãos 

participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas 

aduzidas.  

  

12.3. O Órgão Gerenciador será a Prefeitura Municipal de Pedra Preta, responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como, pelo gerenciamento da futura Ata 

de Registro de Preços.  

  

12.4. Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa do procedimento 

licitatório para Registro de Preços, bem como é integrante da futura Ata de Registro de Preços.  

  

12.5. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (DOZE) meses, a contar da data da sua assinatura, 

devendo ser publicada, NA ÍNTEGRA, no Diário Oficial até o 5º dia útil, contados da data de assinatura. 

 

12.6. A existência de Registro de Preços não obriga a Administração pública a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de procedimento específico para a contratação pretendida, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro à preferência de aquisição em igualdade de condições.  

 

12.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão da 

Administração Pública, independentemente da condição de órgão participante do presente certame 

licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, até o limite de 100% (cem por cento) do 

quantitativo inicialmente previsto, desde que devidamente comprovada à vantagem e o cumprimento das 

exigências da legislação vigente. 

 

12.8. Homologado o resultado da presente licitação, a licitante vencedora terá o prazo de até 05 (CINCO) 

DIAS, a contar da data da publicação do ato homologatório, para a assinatura da Ata de Registro de Preços 

que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de documento vinculativo obrigacional nas 

condições estabelecidas neste Edital, na respectiva proposta de preços e, se for o caso, nos instrumentos 

contratuais que vierem a ser firmados. 

 

12.9. Após expirado o prazo de até 05 (cinco) dias para assinar, na sede da Prefeitura Municipal de Pedra 

Preta/RN, a Ata de Registro de Preços, não o fazendo, a empresa vencedora do certame terá exaurido o 

direito a ter o seu preço registrado, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para apurar os fatos. 

 

12.10. O prazo fixado no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez e por igual período, desde 

que a solicitação respectiva seja apresentada ainda durante o transcurso do interstício inicial, bem como 

que ocorra motivo justificado e aceito pelo Prefeito Municipal. 
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12.11. Caso a licitante adjudicatária não assine a Ata de Registro de Preços no prazo que lhe for estipulado, 

a Prefeitura Municipal de Pedra Preta/RN examinará a aceitabilidade da oferta subsequente e o 

preenchimento dos requisitos de habilitação da licitante imediatamente classificada, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos termos do Edital. 

 

12.12. A licitante que, sem justo motivo, deixar de assinar a Ata de Registro de Preços, ficará sujeita às 

penalidades previstas neste Edital. 

 

12.13. Será exigido da licitante, quando da assinatura da Ata de Registro de Preços, a comprovação de que 

mantém as mesmas condições que ensejaram sua habilitação no respectivo processo licitatório. 

 

12.14. A Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação vigorará pelo período de 12 (DOZE) 

MESES, contado a partir da data de sua publicação na íntegra, na imprensa oficial, ficando estabelecido 

que durante a referida vigência a Prefeitura Municipal de Pedra Preta/RN não será obrigado a firmar 

contratações.   

 

12.15. A Prefeitura Municipal de Pedra Preta/RN, como Órgão Gerenciador, monitorará, os preços dos 

itens, avaliará o mercado periodicamente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em 

decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens 

registrados. 

 

12.16. A Prefeitura Municipal de Pedra Preta/RN, na condição de Órgão Gerenciador, convocará o 

fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o 

preço registrado estiver acima do preço de mercado e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento fundamentado e instruído com 

notas fiscais de aquisição, lista de preços de fabricantes, etc., que não pode cumprir as obrigações 

assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado. 

 

12.17. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 

fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro (equação econômico-financeira). 

 

12.18. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média daqueles 

apurados pela Prefeitura Municipal de Pedra Preta/RN, através de pesquisa mercadológica, para o 

fornecimento objeto desta licitação. 

 

12.19. As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio da equação 

econômico-financeira, serão, igualmente, publicadas trimestralmente, e sempre se concretizarão através de 

aditivos a respectiva Ata de Registro de Preços. 

 

12.20. Não havendo homologação do Certame decorridos 60 (sessenta) dias da data da sessão pública, 

fica(m) o(s) licitante(s) liberado(s) dos compromissos assumidos em sua(s) proposta(s), sendo facultado 

aos licitantes prorrogar o prazo de validade das suas propostas a pedido motivado da 

Administração. 
 

12.21.  A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer Órgão ou entidade 

da Administração Pública, ainda que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 

ao Prefeito Municipal, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

 

12.22. Caberá ao Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, no caso da hipótese prevista na condição 

anterior, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas. 

 

12.23.  Caso haja anuência do Fornecedor Beneficiário, cada órgão usuário poderá adquirir até  

100% (cem por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço, por órgão. 
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13. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:  

   

13.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:  

    

I- Por iniciativa da Administração, quando:  

  

a) Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da Ata 

de Registro de Preços;  

b) Reusarem-se a assinar o instrumento contratual nos prazos estabelecidos, salvo por motivo devidamente 

justificado e aceito pela Administração;  

c) Der causa à rescisão administrativa decorrente da Ata de Registro de Preços;  

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços;  

e) Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;  

f) Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;  

g) Em razões de interesse público, devidamente justificadas.   

 

II - Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato 

superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a 

perfeita execução contratual. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá 

ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do ordenador 

de despesa. 

 

III - A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência. 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

c) Antes do prazo de vigência quando todo o saldo for utilizado. 

 

IV - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nesta cláusula, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho do Prefeito Municipal. 

 

14. DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

 

14.1. Os materiais adquiridos deverão ser entregues no Setor de Compras da Secretaria Municipal de 

Administração, situada à Rua Coronel Jose da Costa Alecrim, 164, Centro, Pedra Preta/RN, CEP: 59.547-

000, Fone: (84) 3536-0041, em dias úteis horário de 8h às 13h. 

 

14.2. O prazo de entrega dos produtos é de até 05 (cinco) dias úteis e as solicitações de fornecimento 

ocorrerão acordo com a demanda do órgão solicitante e o recebimento dos produtos será atestado por 

servidor do órgão beneficiário, conforme descrito no Termo de Referência. 

  

14.3. Caberá ao órgão beneficiário proceder à verificação quanto à qualidade, quantidade e conformidade 

dos serviços executados observada a descrição do Edital e da proposta de preços do vencedor do registro, 

para posterior emissão do atestado de aceitação pelo titular do órgão beneficiário, mediante aposição de 

visto na respectiva nota fiscal, que não poderá ultrapassar o prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados do 

recebimento desta.  

  

14.4. A aceitação dos produtos pelo órgão beneficiário não exclui a responsabilidade civil da vencedora 

por vícios de execução ou desconformidade com a descrição estabelecida no Edital, seus Anexos e na 

proposta vencedora, posteriormente verificados, nos termos do § 2º, do art. 73, da Lei nº 8.666/1993.  

  

14.5. O fornecimento do objeto desta licitação definido no item subitem 1.1, do Edital, deverá ocorrer no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data de recebimento da ordem de serviço/compra ou 

instrumento equivalente, devendo o extrato desta ser publicado no Mural da Prefeitura e no Diário Oficial 
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dos Munícipios do RN – FEMURN até o 5º. (quinto) dia útil do mês subsequente à data de assinatura do 

referido instrumento. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

15.1.  As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta do orçamento municipal, de acordo com a 

informação orçamentária do setor responsável, no momento anterior à contratação: 33.90.30 – Material de 

consumo – Fonte livre. 

 

16. DAS CONTRATAÇÕES 

  

16.1. A(s) empresa(s) vencedora(s) incluída(s) na Ata de Registro de Preços, quando solicitada(s), 

estará(ão)  obrigada(s) a receber a ordem de compra/serviço que poderá advir, vinculada aos termos do 

Edital e seus Anexos onde consignará os direitos e obrigações das partes, constituindo-se em instrumento 

que faz parte integrante e complementar deste Edital e seus anexos, independente de transcrição, cujo 

extrato deverá ser publicado no Diário Oficial da FEMURN até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente 

ao da data de assinatura. 

 
16.2. A licitante vencedora será convocada a retirar e aceitar a ORDEM DE COMPRA, no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da convocação. 

 

16.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada da adjudicatária e aceita pela PMPP/RN. 

 

16.4. Constam no modelo da minuta de ata de registro de preço que compõe o ANEXO VIII, as condições 

e a forma de pagamento, as sanções para o caso de inadimplemento e demais obrigações das partes de 

acordo com o Capítulo III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

16.5. Para instrução do processo e formalização da ordem de compra/serviço a empresa vencedora deverá 

encaminhar ao Órgão beneficiário, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 

c o n v o c a ç ã o , certidões de regularidade para com a Previdência e o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (INSS e FGTS), certidões negativas de débito com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da 

sede do beneficiário do registro, sob pena da contratação não se concretizar. 

 

16.6. Nenhuma contratação será formalizada sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para 

pagamento dos encargos decorrentes, no exercício financeiro em que tenha sido celebrada. 

 

16.7.  É facultado à Prefeitura Municipal de Pedra Preta, quando a convocada não retirar e aceitar a ordem 

de compra/serviço no prazo e condições estabelecidos, convidar as licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições propostas de cada classificado, sem prejuízo 

das multas e demais penalidades previstas em edital, de conformidade com o ato convocatório, ou revogar 

a licitação. 

 

16.8. Para a retirada e aceitação da ordem de compra/serviço será exigida a apresentação de 

instrumento público de procuração ou de instrumento particular com firma reconhecida do representante 

que irá recebe-la e aceita-la onde comprove a outorga de poderes, na forma da lei. Em sendo sócio, 

proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto ou 

contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

 

16.9. Se a adjudicatária recusar-se a retirar e/ou aceitar a ordem de compra/serviço no prazo estipulado, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, serão convocadas as licitantes remanescentes, respeitando 

a ordem sequencial de classificação. 
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16.10. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

Instrumento contratual, em observância ao art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/1993. 

 
17. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

  

17.1. O titular de cada órgão beneficiário, para o integral cumprimento do objeto do instrumento contratual 

decorrente desta licitação, deverá designar, no caso de ainda não existir, comissão formada por servidores 

de seu quadro ou servidor indicado formalmente para funcionar como gestor contratual, com conhecimento 

técnico na respectiva área, para acompanhamento e fiscalização da execução do respectivo instrumento 

contratual.  

  

17.2. O servidor designado para funcionar como gestor contratual ou a Comissão, referida no item anterior, 

conforme seja o caso, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

respectivo instrumento contratual, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados.  

  

17.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Comissão ou do servidor designado 

pelo titular da Pasta para funcionar como gestor contratual, deverão ser solicitadas ao seu superior 

hierárquico, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.  

  

17.4. A licitante contratada deverá exercer fiscalização permanente sobre a execução do respectivo 

instrumento contratual, objetivando, sobretudo, manter elevado padrão de qualidade na aquisição do objeto, 

a fim de evitar descumprimento das cláusulas do referido instrumento contratual.  

 

18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

18.1. Conforme o artigo 55, inciso III, da Lei 8.666/93, a CONTRATANTE pagará no prazo máximo de 

até 30 (trinta) dias contados da data de recebimento em definitivo do objeto contratado, com a apresentação 

da Nota Fiscal discriminativa no setor competente da PMPP/RN, devidamente atestada pelo fiscal do 

instrumento contratual especialmente designado para essa finalidade. 

 

18.2. Para execução do pagamento, a licitante vencedora deverá fazer constar da Nota Fiscal 

correspondente, emitida, sem rasura, em letra legível da Prefeitura Municipal Pedra Preta, CNPJ 

08.113.995/0001-09, informando o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

 

18.3. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida a fornecedora e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a PMPP/RN.  

 

18.4. A PMPP/RN não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada e que, porventura, 

não tenha sido acordada na assinatura do instrumento contratual. 

 

18.5. A CONTRATANTE não aceitará cobrança bancária. 

 

18.6. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, contra 

qualquer Instituição Bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, 

Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.        

 

18.7. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações: 

 

a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, expedido pela Receita 

Federal. 

b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 
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c) Certidão Negativa DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA 

DA UNIÃO, emitida pela Secretaria da Receita Federal. 

d) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO ESTADO e quanto 

à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO do domicílio ou sede do licitante. 

e) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO MUNICÍPIO do domicílio 

ou sede do licitante. 

f) Certidão Negativa de DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho. 

g) Comprovação de optante do SIMPLES NACIONAL, se for o caso. 

 

18.8. Todos os valores decorrentes da aquisição serão recebidos exclusivamente pela CONTRATADA.  

 

18.9.  Os valores serão considerados fixos e irreajustáveis.  

 

18.10. À CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos estiverem em 

desacordo com as especificações constantes deste Termo.  

 

18.11. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES, deverá apresentar, juntamente 

com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme Legislação em vigor. 

 

18.12. Em face do disposto na Resolução nº 32/2017 e alterações, do Tribunal de Contas do Estado do Rio 

Grande do Norte, os pagamentos observarão as seguintes regras, compatibilizadas com o Cronograma 

Físico-Financeiro da obra, serviço ou fornecimento: 

 

a) Depois de recebida e autuada, a SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA acompanhada da nota fiscal 

discriminativa dos serviços realizados e demais documentos pertinentes, deverá ser encaminhada em até 48 

horas ao Setor competente para registre da despesa como “EM LIQUIDAÇÃO”. 

b) O setor competente da PMPP/RN deverá, através do Gestor/Fiscal do Contrato especialmente designado 

para essa finalidade, realizar o atesto da despesa na nota fiscal, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contados da data do seu recebimento; 

c) Uma vez atestada, a liquidação da despesa deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias, contados data 

do atesto; 

d) Uma vez liquidada a despesa o pagamento deverá ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

contados da data do atesto, OBSERVADA A ORDEM CRONOLOGICA do recebimento da 

SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA  

e) Enquanto houver algum processo na lista de pagamento à conta dos recursos alocados para atender o 

objeto desta licitação, em decorrência da ordem cronológica referida no item anterior, não poderá ser pago 

o processo seguinte.   

f) Caso haja algum processo já pronto para pagamento e ainda não foi realizado por motivo da 

Administração, o Gestor do Contrato adotará as providencias cabíveis para regularização na área de sua 

competência, visando à regularização do fluxo de pagamento em observância às ordens cronológicas 

estabelecidas; 

g) Havendo recursos para solver a despesa existente e sendo essa a próxima na ordem cronológica dos 

pagamentos, a Administração não poderá pagar parcialmente a despesa do respectivo processo. 

h) O pagamento parcial só será admitido se não existir recursos disponíveis suficientes, situação em que o 

saldo a pagar permanecerá na mesma ordem cronológica, não podendo pagar outro processo da mesma 

fonte senão concluir o pagamento do valor restante. 

i) A ordem cronológica poderá ser quebrada, se houver: 

1. Grave perturbação da ordem; 

2. Estado de emergência; 

3. Calamidade pública; 

4. Decisão judicial ou do TCE-RN que determine a suspensão do pagamento de algum processo; 

5. Relevante interesse público, quando deveria existir determinação do ordenador da despesa para esse 

pagamento, com justificativa plausível. 
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j) As situações indicadas nas alíneas “1”, “2” e “3” da alínea anterior, deverão ter justificativas do Gestor 

do Contrato, ouvida previamente a Controladoria Municipal e a Procuradoria Municipal que ratificarão a 

situação apresentada; 

k) O pagamento em desacordo com a ordem cronológica por força de qualquer um dos eventos referidos 

na alínea “i”, acima referida, deverá ser justificado pelo Gestor do Contrato, promovendo a obrigatória 

publicação da justificativa na imprensa oficial. 

l) O credor poderá representar contra o Gestor do Contrato, caso constate a desobediência da ordem 

cronológica dos pagamentos, quando essa situação o prejudicar.  

m) O descumprimento da ordem cronológica dos pagamentos, ressalvadas as exceções acima previstas, 

sujeita o Gestor do Contrato à sanções, a exemplo da pena aplicável para o cometimento de crime previsto 

na parte final do art. 92, da Lei nº 8666/93.  

n) Os preços são fixos e irreajustáveis. 

o) Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a referida nota fiscal 

será devolvida ao fornecedor e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a PMPP/RN, caso em que os 

demais processos de outros credores tramitarão normalmente nas respectivas ordens cronológicas. 

p) A PMPP/RN não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada e que, porventura, 

não tenha sido acordada na assinatura do instrumento contratual. 

 

19. DA REVISÃO DE PREÇOS 

  

19.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 

podendo sofrer alterações, em sede de instrumento contratual, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 

Lei nº 8.666/93, em sua atual redação. 

 

19.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso 

II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

19.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

19.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

 

19.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

20. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

20.1 - Nos termos do art. 7º da Lei nº. 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Prefeitura Municipal de Pedra Preta/RN, pelo prazo de até 05 (CINCO) ANOS, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais penalidades legais, a licitante que: 

 

a) Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

b) Não assinar o instrumento contratual ou retirar e / o u  a c e i t a r  a Ordem de Compra/Serviço, 

quando convocada dentro do prazo de vigência Ata de Registro de Preços; 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licitações-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licitações-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licitações-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licitações-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licitações-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licitações-lei-8666-93
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c) Apresentar documentação falsa; 
d) Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

e) Ensejar o retardamento, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

f) Não mantiver a sua proposta dentro do prazo de validade; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

20.2. O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas, que não aceitarem a contratação, 

nas mesmas condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço. 

 

20.3. O atraso injustificado na execução do instrumento contratual sujeitará o licitante vencedor à multa 

de mora de 0,2% (DOIS DÉCIMOS POR CENTO) por dia de atraso, até o máximo de 5% (CINCO POR 

CENTO), sobre o valor do objeto não fornecido. 

 

20.4. A multa a que se refere esta cláusula será descontada do pagamento eventualmente devido pela 

Prefeitura Municipal de Pedra Preta/RN ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

 

20.5. Pela inexecução total ou parcial do instrumento contratual, a Prefeitura Municipal de Pedra 

Preta/RN poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais haja 

concorrido, sem prejuízo da aplicação de eventuais penas previstas em lei; 

b) Multa no percentual de 10% (DEZ POR CENTO), calculada sobre o valor total dos itens não fornecidos. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração, por 

prazo não superior a 02 (DOIS) ANOS. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a defesa 

do interessado no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS. 

Parágrafo Único - A aplicação da sanção prevista na alínea “a” não prejudica a incidência cumulativa 

das penalidades das alíneas “b” e “c”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de 

reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de 

eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 

(CINCO) DIAS ÚTEIS. 

 

20.6. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do ITEM 20.5, poderão ser aplicadas conjuntamente 

com alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS. 

 

20.7. Ocorrendo à inexecução de que trata o ITEM 20.5, reserva-se a Prefeitura Municipal de Pedra 

Preta/RN o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 

classificação, comunicando-se, em seguida, ao Prefeito Municipal, para as providências cabível. 

 

20.8. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições 

estabelecidas nesta cláusula. 

 

20.9. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do Prefeito 

Municipal. 

 

20.10. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

20.11. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei n.º 8.666/93, inclusive responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e 

danos causados à Administração. 

 

20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

 

20.13. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura Municipal de Pedra Preta/RN. 
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20.14.  O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Prefeitura Municipal 

de Pedra Preta/RN, em favor da contratada, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito 

existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

 

20.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

20.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

20.17. As penalidades serão registradas no cadastro da PMPP/RN, e no caso de suspensão do direito de 

licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste 

Edital e das demais cominações legais. 

 

21.  DA RESCISÃO CONTRATUAL  

 

21.1.  A rescisão do instrumento contratual terá lugar de pleno direito, independentemente de interposição 

judicial ou extrajudicial, obedecido às situações previstas nos incisos I a XVIII, do art. 78, da Lei nº 

8.666/93 em sua atual redação e especialmente quando a empresa adjudicatária: 

 

a) Recusar-se a ENTREGAR O OBJETO de acordo com as especificações estabelecidas no Edital; 

b) Falir ou dissolver-se; e 

c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação;  

 

21.2. Por acordo entre as Partes, bilateralmente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração. 

 

21.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

21.4. Está prevista a rescisão, ainda para os casos: 

a) Supressão, por parte da Contratante, acarretando modificação do valor inicial do instrumento contratual, 

além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, estabelecido à época da 

celebração deste Instrumento, devidamente corrigido à data da supressão; 

b) Suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 

dias corridos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou, 

ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente, do pagamento 

obrigatório de indenizações sucessivas e contratualmente imprevistas, desmobilizações e imobilizações e 

outras previstas, assegurado à Contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

c) Atraso superior a 90 (noventa) dias corridos dos pagamentos devidos pela Contratante, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a Contratada, o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

d) Descumprimento do disposto no Inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis. 

§ 1º. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

Autoridade Competente.  

§ 2º. Quando a rescisão ocorrer com base nos subitens 21.4 - “b” e “c”, sem que haja culpa da Contratada, 

será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.  

 

22.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

22.1. A critério da Administração Pública a presente licitação poderá ser: 

a) Adiada, por conveniência exclusiva da Administração; 
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b) Revogada, a juízo da Administração, se considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta; 

c) Anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem prejuízo de apuração da responsabilidade de quem deu causa. 

 

22.2. A anulação do procedimento licitatório induz à da contratação. 

 

22.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, apontando as falhas ou irregularidades que o 

viciarem, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a entrega dos envelopes, hipótese 

em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

22.4. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das normas constantes do 

presente ato de convocação, independentemente de declaração expressa. 

 

22.5. Na contagem dos prazos previstos neste instrumento de licitação, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, considerando-se o expediente normal deste 

Órgão, no horário de 8h às 13h (segunda a sexta-feira), exceto quando for explicitamente disposto em 

contrário, conforme determina o art. 110, da Lei nº. 8.666/93. 

 

22.6. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a 

realização deste Pregão na data marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia 

útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

 

22.7. O Pregoeiro, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover diligências 

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documentos ou informações que deveriam constar originalmente da proposta de preços. 

 

22.8. As regras do presente certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa, desde 

que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

22.9. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas 

na documentação e na proposta de preço, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa 

a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 

 

22.10. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a não 

veracidade das informações nele contidas, implicará na imediata desclassificação do concorrente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido formalizado o Instrumento contratual, a sua rescisão, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis 

 

22.11. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação vigente, em especial 

a Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decretos Municipais nºs.  012, de 03 de junho de 2013. e 

subsidiariamente as normas constantes na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com as devidas alterações 

e a Lei Complementar nº 123 e suas alterações posteriores. 

 

22.12. Todas as condições deste Edital, assim como os compromissos assumidos pela proponente 

vencedora, em sua proposta farão parte do instrumento contratual, independentemente de transcrição.   

 

 

Pedra Preta/RN, 18 de fevereiro de 2021. 

 

 

Gilvan Cachina Bezerra Júnior 

Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I – Termo de Referência 

 

1. DO OBJETO 

 
 O presente termo tem como objeto o registro de preços para aquisição de peixes congelados e arroz  

a serem distribuídos as famílias carentes neste município, no âmbito da administração pública municipal 

de Pedra Preta/RN. 

 
2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

2.1. Os itens adquiridos deverão seguir as especificações a seguir. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. Unit. V. Total 

01 

Peixe congelado inteiro tipo castanha, 

acondicionado em embalagem plástica de 

01kg. 

KG 2500   

R$ 15,63 R$ 39.075,00 

02 
Arroz parboilizado tipo 1 KG 1000 

R$   5,03  R$    5.030,00 

 
TOTAL    R$ 44.105,00 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

 

3.1 O presente pedido justifica-se na necessidade de funcionamento, manutenção e desenvolvimento das 

atividades operacionais no âmbito da administração pública municipal. 

 

4. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO PRODUTO 

 

4.1. Os materiais adquiridos deverão ser entregues no Setor de Compras das Secretarias, situada Centro, 

Pedra Preta/RN, CEP: 59.540-000, em dias úteis horário de 8h às 13h.  

 

4.2. Todas as despesas com o objeto adquirido correrão por conta da proponente vencedora da licitação, 

que manterá seus preços nos produtos até o término do consumo; 

 

4.3. Conforme a necessidade do item 4.1, fica estabelecido ao fornecedor que o prazo de entrega do objeto 

é de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da retirada e aceitação pelo fornecedor. 

 

4.4. O não cumprimento de item 4.3 acarretará as penalidades cabíveis e previstas na Lei; 

 

4.5. Os materiais adquirido devem atender aos padrões de identidade e qualidade prescritos em legislação 

vigente, se necessário, serão testados em sua qualidade e avaliados, a fim de que se mantenha a aprovação 

do produto licitado. 

 

4.6.  Os objetos serão entregues da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações; e 

b) definitivamente, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da data de recebimento após 

a verificação da qualidade e da quantidade e consequente aceitação. 

 

4.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do licitante vencedor 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do instrumento contratual. 

 

5. DO ORÇAMENTO 
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5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do orçamento municipal, de acordo 

com a informação orçamentária do setor responsável pelo pedido no momento anterior à contratação. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

6.1. Conforme o artigo 55, inciso III, da Lei 8.666/93, a CONTRATANTE pagará no prazo máximo de até 

30 (trinta) dias contados da data de recebimento em definitivo do objeto contratado, com a apresentação da 

Nota Fiscal discriminativa no setor competente da PMPP/RN, devidamente atestada pelo fiscal do 

instrumento contratual especialmente designado para essa finalidade. 

 

6.2. Para execução do pagamento, a licitante vencedora deverá fazer constar da Nota Fiscal correspondente, 

emitida, sem rasura, em letra legível da Prefeitura Municipal Pedra Preta, CNPJ 08.113.995/0001-09, 

informando o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

 

6.3. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida a fornecedora e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a PMPP/RN.  

 

6.4. A PMPP/RN não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada e que, porventura, 

não tenha sido acordada na assinatura do instrumento contratual. 

 

6.5. A CONTRATANTE não aceitará cobrança bancária. 

 

6.6. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, contra 

qualquer Instituição Bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, 

Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.        

 

6.7. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações: 

 

a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, expedido pela Receita 

Federal. 

b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

c) Certidão Negativa DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA 

DA UNIÃO, emitida pela Secretaria da Receita Federal. 

d) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO ESTADO e quanto 

à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO do domicílio ou sede do licitante. 

e) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO MUNICÍPIO do domicílio 

ou sede do licitante. 

f) Certidão Negativa de DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho. 

g) Comprovação de optante do SIMPLES NACIONAL, se for o caso. 

 

6.8. Todos os valores decorrentes da aquisição serão recebidos exclusivamente pela CONTRATADA.  

 

6.9.  Os valores serão considerados fixos e irreajustáveis.  

 

6.10. À CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos estiverem em 

desacordo com as especificações constantes deste Termo.  

 

6.11. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES, deverá apresentar, juntamente 

com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme Legislação em vigor. 
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6.12. Em face do disposto na Resolução nº 32/2017 e alterações, do Tribunal de Contas do Estado do Rio 

Grande do Norte, os pagamentos observarão as seguintes regras, compatibilizadas com o Cronograma 

Físico-Financeiro da obra, serviço ou fornecimento: 

a) Depois de recebida e autuada, a SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA acompanhada da nota fiscal 

discriminativa dos serviços realizados e demais documentos pertinentes, deverá ser encaminhada em até 48 

horas ao Setor competente para registre da despesa como “EM LIQUIDAÇÃO”. 

b) O setor competente da PMPP/RN deverá, através do Gestor/Fiscal do Contrato especialmente designado 

para essa finalidade, realizar o atesto da despesa na nota fiscal, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contados da data do seu recebimento; 

c) Uma vez atestada, a liquidação da despesa deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias, contados data 

do atesto; 

d) Uma vez liquidada a despesa o pagamento deverá ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

contados da data do atesto, OBSERVADA A ORDEM CRONOLOGICA do recebimento da 

SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA; 

e) Enquanto houver algum processo na lista de pagamento à conta dos recursos alocados para atender o 

objeto desta licitação, em decorrência da ordem cronológica referida no item anterior, não poderá ser pago 

o processo seguinte.  

f) Caso haja algum processo já pronto para pagamento e ainda não foi realizado por motivo da 

Administração, o Gestor do Contrato adotará as providencias cabíveis para regularização na área de sua 

competência, visando à regularização do fluxo de pagamento em observância à ordem cronológica 

estabelecida; 

g) Havendo recursos para solver a despesa existente e sendo essa a próxima na ordem cronológica dos 

pagamentos, a Administração não poderá pagar parcialmente a despesa do respectivo processo. 

h) O pagamento parcial só será admitido se não existir recursos disponíveis suficientes, situação em que o 

saldo a pagar permanecerá na mesma ordem cronológica, não podendo pagar outro processo da mesma 

fonte senão concluir o pagamento do valor restante. 

i) A ordem cronológica poderá ser quebrada, se houver: 

 

1. Grave perturbação da ordem; 

2. Estado de emergência; 

3. Calamidade pública; 

4. Decisão judicial ou do TCE-RN que determine a suspensão do pagamento de algum processo; 

5. Relevante interesse público, quando deveria existir determinação do ordenador da despesa para esse 

pagamento, com justificativa plausível. 

 

j) As situações indicadas nas alíneas “1”, “2” e “3” da alínea anterior, deverão ter justificativas do Gestor 

do Contrato, ouvida previamente a Controladoria Municipal e a Procuradoria Municipal que ratificarão a 

situação apresentada; 

k) O pagamento em desacordo com a ordem cronológica por força de qualquer um dos eventos referidos 

na alínea “i”, acima referida, deverá ser justificado pelo Gestor do Contrato, promovendo a obrigatória 

publicação da justificativa na imprensa oficial. 

l) O credor poderá representar contra o Gestor do Contrato, caso constate a desobediência da ordem 

cronológica dos pagamentos, quando essa situação o prejudicar.  

m) O descumprimento da ordem cronológica dos pagamentos, ressalvadas as exceções acima previstas, 

sujeita o Gestor do Contrato à sanções, a exemplo da pena aplicável para o cometimento de crime previsto 

na parte final do art. 92, da Lei nº 8666/93.  

n) Os preços são fixos e irreajustáveis. 

o) Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a referida nota fiscal 

será devolvida ao fornecedor e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a PMPP/RN, caso em que os 

demais processos de outros credores tramitarão normalmente nas respectivas ordens cronológicas. 

p) A PMPP/RN não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada e que, porventura, 

não tenha sido acordada na assinatura do instrumento contratual. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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7.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

a) À disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação da qualidade e 

operacionalidade dos produtos, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações;  

b) Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em 

que se responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos objeto da licitação; 

c) Atender, durante o período de validade/garantia dos produtos fornecidos, aos chamados para 

substituição, no caso de ser constata do algum defeito não ocasionado pelo armazenamento ou uso indevido 

pelo contratante;  

d) O prazo de validade dos produtos (quando houver) deverá estar expresso na embalagem ou produto;  

e) O prazo de validade dos produtos não poderá ser inferior a 50% do prazo de validade previsto na 

especificação de cada produto; 

f) Colocar verificar vícios redibitórios, defeitos ou incorreções, não ocasionados pelo contratante, durante 

toda a vigência e garantia;  

g) Realizar o fornecimento do objeto dentro dos padrões e quantidades requisitados, garantindo a qualidade 

do objeto fornecido, segundo as exigências legais;  

h) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação;  

i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a PMPP/RN ou a terceiros, decorrentes de culpa 

ou dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;  

j) Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATANTE quaisquer irregularidades ocorridas no 

fornecimento do objeto; 

k) Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, bem como atender suas 

reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, providenciando a 

imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo CONTRATANTE; 

l) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do Contratante para acompanhamento da execução 

do Instrumento contratual. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a 

responsabilidade do licitante vencedor pela execução de qualquer serviço; 

m) Indicar formalmente o preposto, quando da assinatura do Instrumento contratual aceito pela PMPP/RN, 

para representar a licitante vencedora, sempre que for necessário, o qual tenha capacidade gerencial para 

tratar de todos os assuntos definidos no Instrumento contratual; 

n) Encaminhar a Nota Fiscal dos produtos entregues à PMPP/RN; 

o) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência 

por escrito da PMPP/RN; 

p) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências da 

PMPP/RN; 

q) Em relação a objetos que possuem prazo de validade, observar tal prazo por ocasião da entrega, 

responsabilizando-se, durante todo o período de validade, pela substituição imediata dos materiais 

considerados defeituosos, isentos de quaisquer ônus financeiros adicionais a PMPP/RN; 

r) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do fornecimento a ser 

contratado, sem prévia autorização do CONTRATANTE. 

 

7.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos produtos, objeto da contratação;  

b) Realizar o pagamento nos prazos e na forma estipulada no Instrumento contratual;  

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento contratual a ser firmado;  

d) Comunicar imediatamente ao licitante vencedor quaisquer irregularidades no fornecimento do objeto 

licitado e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas do recebimento da comunicação. 

e) Receber provisoriamente e posterirormente em definitivo o objeto, disponibilizando local, data e 

horário;  

f) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
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g) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado. 

 

8. DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

 

8.1. Durante o prazo de garantia, o licitante vencedor obriga-se a substituir ou reparar, às suas expensas, 

qualquer produto que apresente avaria, defeito de fabricação ou prazo de validade expirado no ato da 

entrega. 

 

8.2. Incumbe ao licitante vencedor o ônus da prova da origem do defeito. 

 

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

9.1 Apresentar atestado (s) de capacidade técnica, expedido (s) por pessoa de direito público ou privado, 

em papel timbrado que identifique a entidade expedidora, que comprove(m) que opera ou operou 

comercialmente com as atividades relacionadas ao objeto deste termo de referência, conforme o § 4º do art. 

30 da Lei 8.666/93; 

 

10. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1 A Contratante nomeará o GESTOR DO CONTRATO ao qual competirá atestar o recebimento do 

objeto e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do instrumento contratual, e de tudo dará 

ciência à Administração; 

 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 

da Lei nº 8.666 de 1993; 

 

10.3. O fiscal do contrato igualmente nomeado auxiliará ao Gestor do Contrato e anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do instrumento contratual, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis; 

 

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o 

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto deverão ser solicitadas a Prefeitura de 

Municipal de Pedra Preta/RN, em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis; 

 

11. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

11.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da lei nº 8.666/93, o recebimento dos materiais/aplicação 

dos recursos será efetuado provisoriamente, pelo setor responsável da PMPP/RN, sendo que, após 

comprovação acerca das especificações e da qualidade e quantidade do objeto fornecido encaminhará a 

respectiva Nota Fiscal para atesto definitivo pelo responsável designado pelos Órgãos/Entidades, 

impreterivelmente no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da data de recebimento; 

 

12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1 - Nos termos do art. 7º. da Lei nº. 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura 

Municipal de Pedra Preta/RN, pelo prazo de até 05 (CINCO) ANOS, sem prejuízo das multas previstas 

neste Edital e das demais penalidades legais, a licitante que: 

a) Não assinar o instrumento contratual quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 

b) Não retirar a Ordem de Compra, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;  

c) Apresentar documentação falsa; 
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d) Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

e) Ensejar o retardamento, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

f) Não mantiver a sua proposta dentro do prazo de validade; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

12.2. O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas, que não aceitarem a contratação, 

nas mesmas condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço; 

 

12.3. O atraso injustificado na execução do instrumento contratual sujeitará o licitante vencedor à multa de 

mora de 0,2% (DOIS DÉCIMOS POR CENTO) por dia de atraso, até o máximo de 5% (CINCO POR 

CENTO), sobre o valor do objeto não fornecido; 

 

12.4. A multa a que se refere esta cláusula será descontada do pagamento eventualmente devido pela 

Prefeitura Municipal de Pedra Preta/RN ou, quando for o caso, cobradas judicialmente; 

 

12.5. Pela inexecução total ou parcial do instrumento contratual, a Prefeitura Municipal de Pedra Preta/RN 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido, 

sem prejuízo da aplicação de eventuais penas previstas em lei;  

b) Multa no percentual de 10% (DEZ POR CENTO), calculada sobre o valor total dos itens não fornecidos. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração, por 

prazo não superior a 02 (DOIS) ANOS; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a defesa do 

interessado no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS; 

Parágrafo Único - A aplicação da sanção prevista na alínea “a” não prejudica a incidência cumulativa das 

penalidades das alíneas “b” e “c”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência 

de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas 

mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (CINCO) DIAS 

ÚTEIS; 

 

12.6. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do ITEM 12.5, poderão ser aplicadas conjuntamente 

com alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS; 

 

12.7. Ocorrendo à inexecução, reserva-se a Prefeitura Municipal de Pedra Preta/RN o direito de optar pela 

oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em 

seguida, ao Prefeito Municipal, para as providências cabíveis; 

 

12.8. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições 

estabelecidas nesta cláusula; 

 

12.9. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do Prefeito 

Municipal; 

 

12.10. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

 

12.11. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei n.º 8.666/93, inclusive responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e 

danos causados à Administração; 

 

12.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade; 

 

12.13. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura Municipal de Pedra Preta/RN; 
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12.14. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Prefeitura Municipal 

de Pedra Preta/RN, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 

crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei; 

 

12.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 

 

12.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993; 

 

12.17. As penalidades serão registradas no Cadastro da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA 

– PMPP/RN, e no caso de suspensão do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas neste termo e das demais cominações legais; 

 

13.  DA RESCISÃO CONTRATUAL  

13.1.  A rescisão do instrumento contratual terá lugar de pleno direito, independentemente de interposição 

judicial ou extrajudicial, obedecido às situações previstas nos incisos I a XVIII, do art. 78, da Lei nº 

8.666/93 em sua atual redação e especialmente quando a empresa adjudicatária: 

a) Recusar-se a executar o objeto deste termo de acordo com as especificações estabelecidas; 

b) Falir ou dissolver-se, e; 

c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação. 

 

13.2. Por acordo entre as Partes, bilateralmente, reduzida a termo no processo de licitação; 

 

13.3. Judicialmente, nos termos da legislação; 

 

13.4. Está prevista a rescisão, ainda para os casos: 

a) Supressão, por parte da Contratante, acarretando modificação do valor inicial do instrumento contratual, 

além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, estabelecido à época da 

celebração do instrumento contratual, devidamente corrigido à data da supressão; 

b) Suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 

dias corridos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou, 

ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente, do pagamento 

obrigatório de indenizações sucessivas e contratualmente imprevistas, desmobilizações e imobilizações e 

outras previstas, assegurado à Contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

c) Atraso superior a 90 (noventa) dias corridos dos pagamentos devidos pela Contratante, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a Contratada, o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

d) Descumprimento do disposto no Inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis. 

§ 1º. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

Autoridade Competente.  

§ 2º. Quando a rescisão ocorrer com base nos subitens 16.4 - “b” e “c”, sem que haja culpa da Contratada, 

será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 

 

14. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA:  

 

Pedra Preta/RN, 18 de fevereiro de 2021. 

 
Rosiliane Moreira Câmara 

Secretária Municipal de Assistência Social  

 

 

 

 



 
 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA 
CNPJ: 08.113.995/0001-09 EMAIL: cplpedrapreta@gmail.com 

Rua Coronel José da Costa Alecrim nº 164 – Centro – Pedra Preta/RN – CEP 59547-000 – fone: (84) 3536-0041 

 

 

15. APROVAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA. 

 

Pedra Preta/RN, 18 de fevereiro de 2021. 

 

Paulo Henrique Bilinho Filho   

Prefeito Municipal 

 
 
  

 

ANEXO II – Modelo de Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação (Art. 4º, da Lei 

nº 10.520/2002)   

 

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021 - SRP - PMPP 

 

 

 

 

(nome da empresa)__________________________________________, inscrito(a) no CNPJ n°. 

___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e 

do CPF no ........................., DECLARA para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei n°. 10.520, de 

17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no Edital do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 005/2021 – SRP PMPP/RN. 

 

 

Local e data, 

 

 

 

_________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura 

do Representante legal 
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ANEXO III – Modelo de Declaração de Empresa que se enquadra na Lei Complementar nº 

123/2006 (Lei Geral das Micros e Pequenas Empresas) 

 

 

 

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021 - SRP - PMPP 

 

(nome da empresa)__________________________________________, inscrito(a) no CNPJ n°. 

___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e 

do CPF no ........................., DECLARA para os fins que se fizerem necessários e sob as penas legais 

cabíveis que, detém a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da LEI 

COMPLEMENTAR Nº. 123/06, de 14 de dezembro de 2006 com suas alterações posteriores e que está 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido na referida Lei. 

 

 

Local e data, 

 

 

 

_________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura 

do Representante legal 
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ANEXO IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Trabalhador Menor (Art. 7º, Inciso XXXIII 

da Constituição Federal) 

 

 

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021 - SRP - PMPP 

 

 

 

(nome da empresa)__________________________________________, inscrito(a) no CNPJ 

n°___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e 

do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no item inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, 

de 21 de junho de 1993 , acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

Local e data, 

 

 

 

_________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura 

do Representante legal 
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ANEXO V - Modelo de Declaração assegurando a Inexistência de Impedimento Legal para licitar 

ou contratar com a administração 

 

 

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021 - SRP - PMPP 

 

 

 

 

 

(nome da empresa)__________________________________________, inscrito(a) no CNPJ 

n°___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade no........................... . e 

do CPF no ........................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está impedida de participar de 

licitações promovidas pela Prefeitura Municipal de Pedra Preta/RN e nem foi declarada inidônea para 

licitar, inexistindo até a presente data fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

 

 

Local e data, 

 

 

 

_________________________________________ 

Carimbo (ou nome legível) e assinatura 

do Representante legal  
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ANEXO VI – Modelo de Carta de Credenciamento 

 

 

À  

Prefeitura Municipal de Pedra Preta 

Comissão Permanente de Licitação 

Pregoeiro Oficial do Município 

Pregão Presencial nº 005/2021 – SRP - PMPP/RN 

 

 

 

 

 

A empresa _________________________________________ por meio de seu 

representante legal o (a) Sr. (a) _____________________________________, Carteira de Identidade n.º 

__________________________________ CPF n.º ___________________, nomeia seu (sua) bastante 

procurador (a) _________________________________ o (a) Sr. (a) 

______________________________________, com poderes para praticar todos os atos referentes  ao  

Pregão  Presencial  n.º 005/2021 – SRP PMPP/RN,  inclusive  ofertar  lances  verbais,  interpor  ou desistir 

de interpor recursos, bem como realizar negociações diretamente com o PREGOEIRO no tocante aos 

preços propostos. 

 

 

 

  

Local e data, 

 

 

_________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura 

 

 

 

 

 

 

Observação: A assinatura do representante da empresa deverá ser reconhecida firma em Cartório Oficial 

de Notas. 
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ANEXO VII – Modelo da Proposta de Preços 

 

 

 

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021 -SRP - PMPP 

 

 

 

Senhor Pregoeiro, 

 

 

A empresa ____________________________, com sede na rua ______________________, 

inscrita no CNPJ sob nº. ___________________, abaixo assinada por seu representante legal, interessada 

na participação do presente pregão, propõe a Prefeitura Municipal de Pedra Preta/RN, o fornecimento 

objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes condições: 

 

 

Item Descrição do Objeto 

conforme detalhamento das 

especificações técnicas 

contidas no Termo de 

Referência 

 

Marca/origem 

de produção 

Quant. Unid. 

 

Preço 

Unitário 

R$ 

 

Valor 

Total 

R$ 

       

       

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$  

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Valor Global da Proposta de Preços: R$ ________ (__________________) 

 

Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e seus anexos e acatamos suas 

determinações, bem como informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, como 

fretes, impostos, obrigações, entre outros. 

 

Declaro expressamente que minha opção de Regime Tributário é ______________. 

 

 

Local e data, 

 

 

 

_________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura 

do Representante legal 
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ANEXO VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021 -SRP - PMPP 

 

O MUNICIPIO DE PEDRA PRETA - PMPP/RN, inscrito no CNPJ/MF n.º _______________, com a 

sede à Rua Coronel Jose da Costa Alecrim, 164, Centro, Pedra Preta, RN, CEP: 59.547-000, neste ato 

representado pelo Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social, a Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº. ___.___.___-__, portadora da Cédula de Identidade nº. ___.___ 

SSP/RN, residente e domiciliado no endereço _____________; nos termos da Lei nº. 10.520/02; e 

subsidiariamente as normas constantes na Lei nº. 8.666/93 com suas posteriores alterações; a Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, com as de devidas alterações, e às condições e exigências 

estabelecidas no Edital e conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. ___/2021 – SRP - PMPP/RN, homologado em ___ de _________ de _____, 

RESOLVE registrar os descontos da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, sujeitando-se 

as partes às normas supracitadas e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente pregão tem como objeto o registro de preço para futura aquisição de peixes congelado a 

serem distribuídos as famílias carentes deste município, no âmbito da administração pública municipal de 

Pedra Preta/RN. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

2.1. O órgão gerenciador desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é a Secretaria Municipal de Saúde. 

. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  

 

3.1. O preço unitário registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Itens e preços unitários registrados: 

 

Item Descrição do Objeto conforme 

especificação detalhada  constante do 

Termo de Referência  

 

Marca/origem 

de produção 

Unid 

. 

Quant. 

 

Preço Unitário     

Registrado 

R$ 

 

      

      

      

 

FORNECEDOR 

Empresa:   

CNPJ:  Telefone:  

Endereço:  

Representante:  CPF:  

ITENS REGISTRADOS: 
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CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

4.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR, obriga-se a: 

 

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, 

os quantitativos disponíveis e as descrições dos materiais registrados, observada a ordem de classificação 

indicada na licitação; 

 

b) convocar as vencedoras, via telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e do instrumento contratual e 

retirada da nota de empenho; 

 

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;  

 

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

 

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando a familiarização das 

peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

 

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em 

fornecimento do(s) material(ais) a outro(s) órgão(ãos) da Administração Pública que externe (m) a 

intenção de utilizar a presente ARP; 

 

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP; 

 

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; 

 

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente 

ARP. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

 

5.1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio 

indicado, obrigam-se a: 

 

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de 

forma correta da mesma; 

 

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 

necessárias à aquisição pretendida; 

 

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, 

informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas; 

 

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho ou documento equivalente; 

 

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente 

realizada; 

 

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente 

ARP, informando ao ÓRGÃO GERANCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do 

particular. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
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6.1. O CONTRATADO obriga-se a: 

 

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente no prazo máximo de 

05 (cinco) dias, contados da convocação; 

 

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a 

outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a 

presente ARP; 

 

c) fornecer o(s) produto(s) solicitado(s) nos prazos estabelecidos no Edital e seu Anexo I, e entregar no 

respectivo endereço do órgão participante ou não participante da presente ARP; 

 

d) executar o instrumento contratual conforme descrições e preços registrados na presente ARP; 

 

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 

GERANCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP; 

 

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

 

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura 

da presente ARP; 

 

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 

presente ARP; 

 

i) cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente 

ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal 

pagamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

7.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (DOZE) meses, a contar da data da sua 

assinatura, com início na data de ___/___/2021 e vigorando até o dia___/____/2021, devendo ser 

publicada, NA ÍNTEGRA, no Diário Oficial da FEMURN até o 5º dia útil, contados da data de 

assinatura. 

 

CLAUSULA OITAVA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

8.1 Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP; 

 

8.2. Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº. 8.666/93, o Órgão Gerenciador 

poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e 

aceita pelo Prefeito Municipal. 

 

8.3. Caso a empresa detentora dos preços registrados solicite a revisão de preço, a mesma deverá 

demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo ou apresentação 

de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação e da solicitação do 

reajustamento. Para análise da solicitação, ao Órgão Gerenciador adotará ampla pesquisa de preços em 

empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta ARP. 

 

8.4. Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas. 
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8.5. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços 

de mercado, apurados pelo Município de Pedra Preta/RN, e os propostos pela empresa à época da 

realização do certame licitatório. 

 

8.6. Fica vedado à empresa registrada interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços. 

 

CLAUSULA NONA – DO PAGAMENTO  

 

  8.1. O pagamento será efetuado na forma indicada no Termo de Referência. 

 

 CLÁUSULA NONA DÉCIMA - DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 

 

10.1.  A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 

ÓRGÃO PARTICIPANTE, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 

procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi 

registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública, independente da participação ou não da licitação, desde que autorizados pela 

administração pública e em comum acordo com a empresa registrada, visando atender as necessidades 

do órgão requisitante.  

 

Parágrafo único - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas. 

 

10.2 O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado no preâmbulo desta ARP, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. ___/2021 – SRP - PMPP/RN. 

 

10.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº. ___/2021 –SRP -  PMPP/RN e seus 

anexos, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

 

10.7. A cada aquisição, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do 

lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO PRESENCIAL Nº. ___/2021 – PMPP/RN, pela(s) 

empresa(s) detentora(s) do registro de preços constantes da presente Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

 

12.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 

65, da Lei 8.666/93, em sua atual redação. 

 

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos demais fornecedores com preços 

registrados, observada a ordem de classificação, para negociar o novo valor compatível ao mercado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

13.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:  

I - Por iniciativa da Administração, quando:  
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a) Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da 

Ata de Registro de Preços;  

b) Recusarem-se a assinar o instrumento contratual nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 

devidamente justificado e aceito pela Administração;  

c) Der causa à rescisão administrativa decorrente da Ata de Registro de Preços;  

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços;  

e) Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;  

f) Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;  

g) Em razões de interesse público, devidamente justificadas.  

  

II - Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato 

superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a 

perfeita execução contratual.  

  

PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado da 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Pedra Preta.   

 

III - A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente: 

 

a) Por decurso de prazo de vigência. 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

c) Quando esgotado o total das quantidades do objeto decorrente das aquisições pela Prefeitura 

Municipal de Pedra Preta. 

 

IV - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nesta cláusula, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, será formalizado por despacho do Prefeito Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

 

14.1 - Nos termos do art. 7º. da Lei nº. 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o 

Município de Pedra Preta/RN, pelo prazo de até 05 (CINCO) ANOS, sem prejuízo das multas previstas 

neste Edital e das demais penalidades legais, a licitante que: 

 

a) Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

b) Não retirar a Ordem de Compra/Serviço, quando convocada dentro do prazo de vigência Ata de 

Registro de Preços; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

e) Ensejar o retardamento, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

f) Não mantiver a sua proposta dentro do prazo de validade; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

14.2. O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas, que não aceitarem a contratação, 

nas mesmas condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço. 

 

14.3. O atraso injustificado na execução do instrumento contratual sujeitará o licitante vencedor à multa 

de mora de 0,2% (DOIS DÉCIMOS POR CENTO) por dia de atraso, até o máximo de 5% (CINCO POR 

CENTO), sobre o valor do objeto não fornecido. 

 

14.4. A multa a que se refere esta cláusula será descontada do pagamento eventualmente devido pelo 

Município de Pedra Preta/RN ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
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14.5. Pela inexecução total ou parcial do instrumento contratual, o Município de Pedra Preta/RN poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

 

a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais haja 

concorrido, sem prejuízo da aplicação de eventuais penas previstas em lei;  

b) Multa no percentual de 10% (DEZ POR CENTO), calculada sobre o valor total dos itens não 

fornecidos. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração, 

por prazo não superior a 02 (DOIS) ANOS. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a defesa 

do interessado no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS. 

Parágrafo Único - A aplicação da sanção prevista na alínea “a” não prejudica a incidência cumulativa 

das penalidades das alíneas “b” e “c”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de 

reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de 

eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 

05 (CINCO) DIAS ÚTEIS. 

 

14.6. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do ITEM 14.5, poderão ser aplicadas conjuntamente 

com alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS. 

 

14.7. Ocorrendo à inexecução de que trata o ITEM 14.5, reserva-se ao Município de Pedra Preta/RN o 

direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, 

comunicando-se, em seguida, ao Prefeito Municipal, para as providências cabíveis. 

 

14.8. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições 

estabelecidas nesta cláusula. 

 

14.9. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do Prefeito 

Municipal. 

 

14.10. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

14.11. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei n.º 8.666/93, inclusive responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e 

danos causados à Administração. 

 

14.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade.  

 

14.13. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pelo Município de Pedra Preta/RN. 

 

14.14. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente no Município de Pedra 

Preta/RN, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito 

existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

 

14.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

14.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993.   
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14.17. As penalidades serão registradas no Cadastro da PMPP/RN, e no caso de suspensão do direito de 

licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste 

Edital e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO 

 

15.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 

especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 

a) Processo Administrativo nº _________/__  

b) Edital do Pregão Presencial nº ___/2021-SRP-PMPP e anexos;  

c) Proposta de Preços final da(s) licitante(s) vencedora(a). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE  

 

15.1. A ata de registro de preços – ARP, contendo os preços unitários registrados, os quantitativos, 

o(s) fornecedor(es) detentores dos preços registrados(es) e a(s) descrição(ões) do objeto, será publicada 

na integra no Diário Oficial da FEMURN no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 

assinatura;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei nº. 8.666, de 21 de 

junho de 1993, com as devidas alterações, a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, com 

as de devidas alterações, e as demais normas pertinentes. 

 

17.2. Fica eleito o foro da Comarca de Lajes/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e de pleno acordo com as cláusulas e condições aqui pactuadas, 

firmam a presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

 

Pedra Preta/RN, ___ de ________ de 2021. 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência  

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Empresa Registrada 

CNPJ N° XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

 

 


